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Atos da Prefeita
DECRETO Nº. 49/2014

Estabelece expediente nas repartições públicas municipais durante o carnaval de 2014 e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos
dos artigos 73, incisos IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 44.602, de 13 de fevereiro de 2014;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, nos dias 28 de fevereiro (sexta-feira), 03 (segunda-
feira) e 05 (quarta-feira) de março de 2014, em virtude do Carnaval.

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos e plantões médico-hospitalares, funcionarão normalmente, sem interrupção,
durante o Ponto Facultativo instituído no artigo anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de fevereiro de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1636362

Decreto nº 50/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discrimi-
nado:

SUPLEMENTAÇÃO

380700 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
38070 - FUNDO MUN DEFESA DIREITOS DIFUSOS - PROCON
1.14.122.0067.2368 - APOIO ADM. - FUNDO DOS DIREITOS DIFUSOS
FONTE 0210 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 700.000,00

TOTAL DA UG 700.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de parte do Superavit Fi-
nanceiro, verificado em 31/12/2013, depositado na conta corrente nº 03483-2 do Banco Itaú S/A, Agência 6174.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de fevereiro de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1636396

Decreto nº 51/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discri-
minado:

SUPLEMENTAÇÃO

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.122.0067.2366 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 168.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00
1.27.812.0001.2760 - FESTIVAL, JOGOS E COMPET. ESCOLARES E UNIVERSITÁRIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00
1.27.812.0002.1012 - REFORMA E IMPLANT. DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
1.27.812.0006.2016 - CAMPOS OLÍMPICA - DIVERSÃO E FUNDAMENTOS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 37.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00
1.27.812.0006.2017 - CAMPOS OLÍMPICA - APRENDENDO A TREINAR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 37.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.000,00
1.27.812.0006.2018 - CAMPOS OLÍMPICA - TREINANDO PARA COMPETIR
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1.27.812.0006.2019 - CAMPOS OLÍMPICA-PROM. DO ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
1.27.812.0045.1904 - MEMORIAL DO ESPORTE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICÍPIO
FONTE 0144 - NAT 339041 - CONTRIBUICOES 230.000,00
1.27.813.0001.2759 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE FOMENTO AO ESPORTE E LAZER
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00

TOTAL DA UG 1.000.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 21 de fevereiro de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1636397

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
06548/13 Edilene Vieira Barreto

00389/14 João Vicente Gomes de Alvarenga
00952/14 Fernanda Siqueira Mocaiber Dieguez

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 21/02/14

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1636406
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Portaria n ° 104/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO Termo de Conciliação Judicial firmado em
26/08/13 entre o Ministério Público do Trabalho, o Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro e o Município de Campos dos Goyta-
cazes.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Organizadora de Processo Se-
letivo Simplificado, visando à seleção de pessoal por contratação por
tempo determinado para a função de médico.

Art. 2º - Ficam nomeados para compor a comissão:
I - Fabio Augusto Viana Ribeiro (Secretário Municipal de Ad-

ministração e Gestão de Pessoas - Presidente)
II - Sebastião Tavares Campista Filho (Representante da Se-

cretaria Municipal de Saúde)
III - Fernanda Valadão Escudini (Representante da Procura-

doria Geral do Município)
IV - Karina Crespo Alvarenga (Representante da Secretaria

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas)
V - Carlos Filipe Mocaiber Lopes (Representante da Funda-

ção Municipal de Saúde).

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 20 de fevereiro de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
- Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -

Id: 1636360

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 006/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CHARLENE DA S. F. ALMEIDA, mat. n°:
17153, acompanhada de seu filho, ACHILLES F. DE ALMEIDA, para
comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr.
Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será reali-
zada no dia 24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.115.033004-1-PA-REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 007/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. ELISANE SOUZA DA SILVA, mat. n°:
18321, acompanhada de seu pai, EMILTON V. DA SILVA, para com-
parecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Ma-
noel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada
no dia 24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na sede
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo
de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação fei-
ta no Processo nº. 2013.115.032337-9-PA-REDUÇÃO DE CARGA HO-
RÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 008/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria
nº.2339/2014,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CRISTIANA CABRAL M. DE OLIVEIRA,
mat. n°: 10811, acompanhada de seu filho, PEDRO CABRAL MA-
NHÃES, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médi-
cos-Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (se-
gunda-feira), na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último,
conforme solicitação feita no Processo nº. 2013.115.029648-6-PA-RE-
NOVAÇÃO DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 009/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
2339/2013,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MARIA ANGÉLICA M. HENRIQUE, mat. n°:
19189, acompanhada de seu filho, PEDRO HENRIQUE M. COELHO,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.115.033100-9-PA-RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 010/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JORGINA DA C. RANGEL, mat. n°: 2558,
acompanhada de sua mãe, ELÇA MACIEL RANGEL, para compare-

cerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos Dr. Manoel
Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia
24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde do último, conforme solicitação feita
no Processo nº. 2013.115.033100-9-PA-RENOVAÇÃO DE REDUÇÃO
DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 011/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria
nº.2339/2014,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CLAUDIA MARCIA DE S. R. ALMEIDA, mat.
n°: 11494, acompanhada de sua irmã, NILZA MARIA DE S. RAMOS,
para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos
Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será rea-
lizada no dia 24 de fevereiro de 2013, às 14 horas (segunda-feira), na
sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o
objetivo de avaliar o estado geral de saúde do último, conforme so-
licitação feita no Processo nº. 2013.115.032787-0-PA-RENOVAÇÃO
DE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 012/2014

O Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Campos dos Goytacazes
- PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições le-
gais, devidamente amparado pela Lei nº.
5.247/1991 e 6.786/1999, e pela Portaria nº.
2339/2014,

RESOLVE:

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cer a Junta Médica Médica, que será realizada no dia 24 de fevereiro
de 2014, às 14 horas (segunda-feira), pelos Médicos-Peritos; Dr. Ma-
noel Corraes e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o
estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos pro-
cessos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ELUS DE FÁTIMA F. DE
VASCONCELOS

15244 2013.115.033295-7-PA

DANIELE DA SILVA CAM-
POS

19412 2013.115.031258-9-PA

ANDRÉA DE LIMA COU-
TINHO

11526/16016 2013.115.033381-7-PA

ARIALDO JOSÉ RANGEL
HENRIQUES

3141 2013.005.026406-P-PA

REGINA DO CARMO
REIS DE OLIVEIRA

13362 REAVALIAÇÃO

MARIA JOSÉ DE S. NO-
LASCO

7676 REAVALIAÇÃO

CLARISSE SILVA DE
ARAÚJO

16004 REAVALIAÇÃO

Campos dos Goytacazes-RJ, 20 de fevereiro de 2014.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 2339/2013

PRESIDENTE

Id: 1635934

Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria



3Ano V - No- CCXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 24 de fevereiro de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano V - No- CCXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 24 de fevereiro de 2014



5Ano V - No- CCXVIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 24 de fevereiro de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.


